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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

19.421.196/0001-16

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ASEtrrURA

17/12/2013

NOME EMPRESARIAL

J L COELHO CONSTRUTORA EIREU

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

J L C CONSTRUTORA

POSTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de sdlficlos

COOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMCAS SECUNDARIAS

31.01-2-410 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perlgosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e lerrovlas
42.12-0-00 - Construção da obras de arte especiais
42.13-64)0 • Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
42.99-S-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.1344)0 • Obras de terrapienagem
43.29-1-04 - Montagem e Instalação da sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em viaa públicas, portos s
aeroportos
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais (to cortstrução em geral
47.54-74)1 - Comércio varejista de móveis
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-64)0 - Transporte escolar
49.29-9-01 • Transporia rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretarrtento, municipal
77.114)410 • Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andalmea
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especiflcsdas anteriormente

CÓDIGO E OESCniCAO DA NATUREZA JURiDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade LlmKada (de Netureza Empraairi

LOGRADOURO

R TITO COELHO

NUt.«RO

205

CCXl«PI£MENTO

SALAC

CEP

65.990-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

RIACHAO MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMVCONTABIL^HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 8140-1152

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lÊFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇ/tO CADASTRAL

17/12/2013

MOTF/O DE SrTUAÇAO CADASTRAL

SiTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 18/01/2022 às 10:05:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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18/01/22,10:15 Consulta Regularidade do Empregador
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEC^RAL

Certificado de Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 19.421. i96/oooi<i6
Razão Social: J l coelho construtora eireu epp

Endereço: Rua tito coelho 205 sala c / centro / riachao / ma / 55990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/01/2022 a 08/02/2022

Certificação Número: 2022011004134353867148

Informação obtida em 18/01/2022 10:15:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.421.196/0001-16

Certidão n°: 1789990/2022

Expedição: 18/01/2022, às 10:07:24

Validade: 16/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.421.196/0001-16, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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COMARCA DE RIACHÃO

FÓRUM DESEMBARGADOR LEOPOLDiNO LISBOA

RUA DA PENHA, S/N^ CENTRO. FONE: (99)3531-0054/0444
E-MAIL: varai ria(Q)tjma.jus.br

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

CERTIFICO e dou fé, a requerimento de parte interessada e
pela faculdade que a Lei me confere que, revendo em meu poder os livros
de registro de Feitos Criminais, Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família,
Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvêncía
Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e o
sistema de distribuição processual desta Secretaria Judicial (THEMISPG e
PJE), desde o ano 2002 até o dia 07/12/2021, às iihsomin, constatei NÃO
EXISTIR, distribuição em nome de J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI. com

sede em Riachão/MA, na Rua Tito Coelho, n*" 205, Sala C, Centro,

Riachão/MA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob rf
19.421.196/0001-16.

CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria de Distribuição a meu
cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Riachão-MA. O

referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Riachão, Estado do

Maranhão. Eu, Maria de Lourdes de Sousa Coelho, Secretária Judicial,

subscrevo e assino. O referido é verdade e dou fé

Riachão-MA, 07 de dezembro de 2021. i£».Riacnao

Maria de Lourdes de Sousa Coelho

Secretária Judicial '
Mat. 163659 ifÊÊÊÊÊÊÊÈÊSÉÊÊS^

Observações:
1. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do
Código de Normas da Corregedoria Gerai de Jostiça/MA.
2. Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA.
3. Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça;

4. É obrigatório afixação de Selo de Fiscalização Judicial neste documento, conforme RESOLUÇÃO TJMA
n" 34/2007;

5. O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo soiicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado ou destinatário;

Stíde; Vara Única da Comarca de Riachão,
Rua da Penha, s/n, Centro, Riachão MA, Fone: (0**99) 553i'0O54/0444-



Sistema Integrado • Controle Tributário

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO
Praça Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro

CNPJ; 05.282.801/0001-00
"Realizando Sonhos*

tr

PUj

i
CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS.

N EGATI VA

Numero da Certidão —*

3762

CONCEDIDO A

CNP3/CPF

19.421.196/0001-16

3 L COELHO CONSTRUTORA EXRELLI.

-  INSCRICÂO ESTADUAL OU RG -

ENDEREÇO

ORGÂO EXPEDIDOR

R. TTTO COELHO - n» 205

Bairro: CENTRO

RIACHAO-MA - CEP; 65.990-000

Complemento SALC

...A

n

É certificado que, nesta data, não con^m débitos pendentes em nome do contribuinte acima identificada, relativos a tributes
municipais. Inclusive em Dívida Ativa, TLL e ISSQN, IPTU e ITBI RURAL e URBANO ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal
cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apurado.

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa física/jurídica no âmbito da Secreterla de Finanças da PREFEITURA
MUNiaPAL DE RIACHÃO, sendo válida apenas para o CPF/CNPJ indicado.

Finalidade : OUTRO

Esta certidão é válida ate 13 de abril de 2022

A aceitação da presente Certidão está condicionada à s^rificação de sua autenticidade junto a Fazenda Pública Municipal, através
o código de controle 3C.5E.A7.EE.7E.E4.70.DB.66.E4.5F.

Atenção; qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Setor de Tributos

Local e Data; Ríachão - MA, 13 de janeiro de 2022
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

i aCVERNO OO Kl

FACILi marahhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerüticamos que as informações abaixo constam tíos documentos arqulvactos

Certificamos que J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI

encontra-se registrada nesta Junta Conwrciel, como segue:

Protocolo: MAC2201685991

NIRE 21600008425

CNPJ 19.421.186/0001-16

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo UTO COELHO, N« 205, SALA C, CENTRO - RIachio/MA - CEP 65990-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20211264238 18/10/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20210671190 14/05/2021 BALANÇO

002 20210109157 01/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20200901788 15/10/2020 BALANÇO

002 20190249757 27/03/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20190017619 16/01/2019., ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20190004746 07/01/2019 BALANÇO

223 20150230567 25/03/201f ' BALANÇO

316 20130867268 17/12/2015 J ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

091 21600008425 17/12/2015', ATO CONSTITUTIVO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/91/<iK32.'ilÍ 10:25:32 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autertticidade no https://www.«mprMab^.ma.gov.br. com o código ORA2QPG9.

Rkardo Diniz Dias
Seeretánofa) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

;  I OOVEBNO DO

FÁCILl MARJWHtó

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informaç6es abaixo constam Oos documentos arquivados

Nome Empresarial: J L COELHO CONSTRUTORA EIREU

Natureza Jurídica: Empresa lndi'/iòual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo; MAC22016e5950

NIRE (Sede)
21600008425

CNPJ

19.421.196/0001-16

Arquivamento do Ato
Constitutivo

17/12/2013

Início de Atividade

17/12/2013

Endereço Completo
Rua TITO COELHO, N» 205, SALA C CENTRO • Riachão/MA - CEP 65990-000

Objeto
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CONSTUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANiZACAO -
RUAS, FRACAS E CALCADAS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALiZACAO EM VIAS PUBLICA, PORTOS E
AEROPORTOS TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (SERVIDOS DE LIMPEZA DE RUAS E ATIVIDADE DE LIMPEZA E CONSERVACAO DE RUAS. LOGRADOUROS) COLETA
DE RiSIDUOS NAO-PERIGOSOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA E TRANSPORTE ESCOLAR
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS COMERCIO VAREJISTA DÊ MOVEIS
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS E COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS.

Capital
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

Nome

JOSE LUIZ COELHO

CPF í, A^ninistrador Inicio do Mandato Término do Mandato
063.670.383-53 . S 17/12/2013 Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JOSE LUIZ COELHO

CPF

063.670^#|i«;;:^
Inicio do Mandato Término do Mandato

ndeterminado

Último Arquivamento ; : . f < ;
Data Ntimero Ato/eww»t«>á ' lÂt
18/10/2021 20211284238 ~ 002 / 02t> ALTÍEÍACÃÒ^IE DADOS (EXCETO

fiipfc '>Í©È«eMPRiS«ílAL)- : :

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/01/2022, às 10:23:49 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autentlctdacie no ht^://wtww.wnpresafacil.ma.gov.br, com o código TFAH0A1P.

LT&Wdo Díniz Dtasj
Seóretário Qerál
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 19.421.196/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:09:14 do dia 18/01/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/07/2022.

Código de controle da certidão: F948.1A37.D1C1.D68C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N" 04 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI s^. K»

F^:

J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI A

Jose Luiz Coelho, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em
10/09/1950 em Riachão/MA, portador da cédula de identidade RG de N" 038140112009-6
SESCDPC/MA, e inscrito no CPF sob o N° 063.670.383-53, residente e domiciliado a Rua Sol S/N",
Tresidela, na cidade de Balsas/MA, CEP 65.800-000, titular da empresa limitada J L Coelho
Construtora EIRELI, com sede na Rua Tito Coelho N" 205, Sala "C", Centro, na cidade de
Riachão/MA, CEP 65.990-000 registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão aos 17 de
dezembro de 2013 sob o NIRE N" 21600008425 e inscrita no CNPJ sob o N" 19.421.196/0001-16.

Resolve alterar e consolidar o Ato Constitutivo mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira ̂  Exclui a atividade 78.20-5/00 - Locação de mão de obra temporária.

Cláusula Segunda ̂  Inclui a atividade 47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 41.20-4/00 -
Construção de obras-de-arte especiais; 31.01-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de
madeira; 42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 47.44-0-99-Comércio varejista de materiais
de construção em geral, com a presente alteração o quadro de atividades econômicas passa a ter a
seguinte composição:

CNAE ATIVIDADES

41.20-4/00 O Construção de edifícios;
42.99-5/01 <íí> Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.13-4/00 O Obras de terraplanagem
42.13-8/00 <=> Obras de urbanização - Ruas, praças e calçadas;

43 29 1/04 <=> Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

49 29 9/01 ̂  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime de fretamento,
municipal;

81 29 0/00 O Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, (Serviço de limpeza
de ruas e atividade de limpeza e conservação de ruas, logradouros);

38.12-0/00 O Coleta de resíduos perigosos;
38.11-4/00 <=> Coleta de resíduos não perigosos;

77 32 2/01 O Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

77.11-0/00 4í> Locação de automóveis sem condutor;
47.54-7/0IO Comércio varejista de móveis;

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista; e

4924-8/00 O Transporte escolar;
41.20-4/00 O Constmção de obras-de-arte especiais;
31.01-2/000 Fabricação de móveis com predominância de madeira;
42.11-1/01 O Construção de rodovias e ferrovias; e

47.44-0-99 O Comércio varejista de materiais de construção em geral.

Em face da alteração acima, consolida-se o Ato Constitutivo, mediante as condições e cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira □ A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob a denominação
social de J L Coelho Construtora EIRELI.

49.23-0/02 4í>
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Cláusula Segunda 'I A empresa tem sua sede e domicilio na Rua Tito Coelho N® 205, sala "C", Centro,
na cidade de Riachao/MA, CEP 65.990-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir
ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

Cláusula Terceira A empresa tem por objeto social as atividades de:
CNAE ATIVIDADES

41.20-4/00 O Construção de edifícios;
42.99-5/01 <=> Construção de instalações esportivas c recreativas;
43.13-4/00 <=> Obras de terraplanagem
42.13-8/00 <=> Obras de urbanização - Ruas, praças e calçadas;

43 29 1/04 <=> Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

49 29 9/01 <=> Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime de fretamento,
municipal;

81 29 0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, (Serviço de limpeza
de ruas e atividade de limpeza e conservação de ruas, logradouros);

38.12-0/00 ̂  Coleta de resíduos perigosos;
38.11-4/00 o Coleta de resíduos não perigosos;

77 32 2/01 O Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

77. í 1-0/00 o Locação de automóveis sem condutor;
47.54-7/01 <=> Comércio varejista de móveis;

49 23 0/02 <=> Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista; e

4924-8/00 O Transporte escolar;

41.20-4/00 <=> Construção de obras-de-arte especiais;
31.01 -2/00 <í=> Fabricação de móveis com predominância de madeira;
42.11-1/01 <=> Construção de rodovias e ferrovias; e
47.44-0-99 <íí' Comércio varejista de materiais de construção em geral.

Cláusula Quarta □ A sociedade iniciou suas atividades em 17 de dezembro de 2013, e seu prazo de
duração é indeterminado;

Cláusula Quinta □ O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do País. Ficando o capital total representado da seguinte forma:

.  Valor em R$
Séco %

Jose Luiz Coelho 150.000,00 100,00
TOTAIS 150.000,00 100,00

Clausula Sexta I .: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde
exclusivamente pela integração do capital social.

Cláusula Sétima 7. A administração da empresa será exercida por seu titular o Sr. Jose Luiz Coelho,
que ficará incumbido de exercer todos os atos penitentes e necessários ao exercício das atividades ora
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante
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todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social.

Cláusula Oitava 1 1 Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona \~. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário deliberará
sobre as contas e designará Administrador(es) quando for o caso.

Clausula Décima □ Declara o titular desta empresa, para os devidos fms e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Décima Primeira □ Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda U O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não estáimpedido
de exercer a administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
SC encontrar sob os efeitos dela, a pena eu vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra às
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Clausula Décima Terceira Li Fica eleito o foro da comarca de Riachão/MA, CEP 65.990-000, para
qualquer ação fundida neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Balsas/MA, 15 de outubro de 2021.

Jose Luiz Coelho
Titular da empresa
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Certificamos que o ato da empresa J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI consta assinado digítalmente por:

CPF/CNPJ Nome

06367038353 JOSE LUIZ COELHO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 18/10/2021 08:10 K" 20211284238.

PROTOCOLO: 211284238 DE 15/10/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12107662050. CNPJ OA SEDE: 19421196000116.
HIRB: 21600008425. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/10/2021.

J L COELHO CONSTROTORA EIRELI

T.TT.T&M TtTRRESA SODRTGtlES MEHDOHCA



TCU Proc. N*

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 20/01/2022 15:29:54

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 19.421.196/0001-16

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei rf 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 083662/21 Data da 24/11/2021 16:37:38

Inscrição Estadual: 124268307 CPF/CNPJ: 19421196000116

Razão Social: J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI

Endereço: RUA TITO COELHO, 205 SALA C CEP: 65990000 - CENTRO

Telefone; (99)96455442 Município: RIACHAO UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



X. Wl"roc.

Fü:

Ruftrica A

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 243297/21 Datada 30/11/2021 16:21:29

Inscrição Estadual: 124268307 CPF/CNPJ: 19421196000116

Razão Social: J L COELHO CONSTRUTORA EiRELi

Endereço: RUA TITO COELHO. 205 SALA C CEP: 65990000 - CENTRO

Telefone: (99)96455442 Município: RIACHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 19.421.196/0001-16

NOME EMPRESARIAL: J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI

CAPITAL SOCIAL; R$150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(Q$A) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE LUIZ COELHO

Qualificação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitl<}o no dia 1I/01/2B22 às 16:04 (data e hora de Brasília).
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CNPJ (MF) 06.080.394/0001-11, Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fone: (099) 3531-1212, CEP. 65.805-

000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Â TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECLARAÇAO DF. ATESTO:

Declaramos |X)r meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
contratada abaixo qualificada executa os serviços abaixo discriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que a
desabone. Tecnicamente atestamos ainda que os objetos descritos atendem às
especificações e exigências de forma criteriosa e satisfatória.

□CONTRATANTE:

Razão Social: Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -- MA.
C. N. P. J: 06.080.3Ó4/0001-11
Endereço: Rua Rui Barbosa, n® 125, Centro, Fortaleza dos Nogueiras — MA.
Responsável Legai Pelas Informações: Maria Jose Martins dos Santos
CPF: 623.757.331-34 _____

DESCRIÇÃO DAS ATiVIDADEg KKAUZADA^
Objeto: Prestação de serviços a fim de suprir as necessidades na manutenção do
transporte escolar do município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, para o ano letivo
de 2019. Contrato 284/2019.
Local: Fortaleza dos Nogueiras - MA.

ONTRATADQ;
mm

Razão Social: J. L. COELHO CONSTRIJTOR/\ EIRELI - EPP.
CNPJ: n*' 19.421.196/0001-16
Responsável pela Empresa: Jose Luiz Coelho
CPF: 063.670.383-53

Sem mais para o momento:

Fortaleza dos Nogueiras — MA. 29 de maio de 2019.

RECONHECIMENTO POR SEMELHANÇA
Reconheço por seniclhançals) â(s) âS5inat;jfa's)
Dou Fé. Fortaleza dosüüüij

feecretalia Munidipal de Educação
Maria Jose Martins dos Santos

CPF: 623.757.331-34

CARTÓRIO ofício ÚNJCOJE F^^^
""w (99i 3531Híg!F™sS; 9 884S-4J» &-SMÍMMÍ

I Fii.iil 01. ' Cicndai»!»)

Pod»r judIc i ar I o T JFW. Se'o•I^CriR03l38^1C5UHC»:ETCKK>®^6.
DalorHoro 18^l2-'20l9
fl toí 13.17 2, Part»fs> fWPÜA
slOSE MARTINS SANTOS,
Tota! R* 4 "«ôi Erooluftieritoi f**
4,30, rrRC R* 0.10. Consuít» a

lirfiDsdosS?'
(teEducaçí'
oft«019-e

ueil iíkíd# 0*3 te 3elc
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CONTRATO N® 233/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 060/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE ESCOLAR ATRAVÉS DO SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE BALSAS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A J. L COELHO

CONSTRUTORA EIRELI-EPP.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, situada na Rua Padre Franco, n° 405, Centro, Edifício Dom Franco, Balsas-MA,
inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.545/0001-29, neste ato representada pelo Secretario Municipal de
Educação. SR. MÁRCIO TEIXEIRA RÊGO, portadora da Cédula de Identidade n'' 26341272003-4
SSP/MA e CPF n° 531,210.233-49, residente e domiciliado na Rua Loreto, n° 536, Bairro de Nazaré,
Balsas-MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa J. L COELHO CONSTRUTORA
EIRELI-EPP. inscrita no CNPJ sob o n° 19.421.196/0001-16, situada na Rua Alfredo de Assis, n° 100,
Centro, Riachão-MA, neste ato representada pelo SR. GREYSSON DA SILVA CARVALHO, portador
da Cédula de Identidade 113570999-5 e CPF n° 665.068.083-49 a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente contrato nos termos do Pregão Presencial SRP n° 060/2019, o qual
reger-so-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte

escolar dos alunos da Zona Rural do Município de Balsas/MA, conforme as especificações, turnos e

quüometragens constantes do termo de referência e ANEXO i, parte integrante desse contrato.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL;

Este contrato tem como amparo iegai a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP N° 60/2019 -

CPL, Ata de Registro de Preços rf 48/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666/1993

e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada

passa a Integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

Pela execução do objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o valor total de R$
176.253,60 (cento e setenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e três reais e sessenta centavos), conforme

descrição contida no termo de referência e proposta apresentada pelo licitante.

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
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Parágrafo único: O valor será pago conforme a prestação dos serviços, devendo ser atestada pela

fiscal do contrato.

Parágrafo Segundo: O valor será depositado na Agência n® 006-0, Conta Corrente n° 070867-0, Bano)

da Amazônia n° 003, conforme a execução.

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos consignados

no orçamento da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, classificada conforme abaixo especificado:

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BALSAS-MDE
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MDE
Dotação: 12.361.0086.2293
Descrição da Dotação: Manutenção e funcionamento do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 0.1.15.000052 Transferências de recursos do FNDE

0.1.01.00 Receitas de impostos e de transferências de impostos
Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de dezembro de 2020,

podendo ser prorrogado nos termos do inciso II. artigo 57, da lei n° 8.666/93.

Cláusula Sexta - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços deverão ser prestados conforme na especificação, quantidade e periodicidade especificadas

em cada ordem de serviço, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.

Parágrafo primeiro: A Contratada obriga-se a substituir imediatamente os veículos que porventura não

atendam às especificações deste contrato, sob pena das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo: Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, conforme prazo e locais definidos no Termo de Referência.

Parágrafo Terceiro: Os serviços deverão ser prestados no endereço fornecido na ordem de serviço.

Parágrafo Quarto: Os serviços deverão ser prestados sem ônus para a Contratante, além daqueles

descritos nas obrigações da CONTRATANTE.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Carta solicitando o pagamento pela prestação dos serviços;

b) Ordem de serviço respectiva;

c) Nota Fiscal, devendo ter previsão de retenção dos tributos na fonte, quando for o caso;

d) Cópia do Empenho ou número do mesmo;

aça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
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h) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados,

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos:

i) Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente da

Administração, se necessário, parecer de especialistas;

j) Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, e

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e.

previdenciárias.

Cláusula Décima Primeira-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES;

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, nos locais onde se fizerem

necessários os serviços;

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;

c) Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas;

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato;

e) Efetuar a fiscalização da execução do abjeto nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, aplicável

subsidiariamente.

Parágrafo Primeiro: Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, além das obrigações

constantes das condições da prestação de serviços e daquelas estabelecidas em lei, as seguintes

atribuições contratuais:

a) Ter o objeto deste termo disponível, para execução assim que a Contratante solicitar;

b) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante, quaisquer fatos

e/ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultedo

final dos serviços contratados;

c) Arcar com todos os encargos decorrentes da execução do contrato, tais como, obrigações

civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, que serão de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA.

d) Cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela
CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
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e) Prestar os serviços, objeto deste instrumento convocatório, no prazo, conforme especificações

técnicas estabelecidas no Termo de Referência, contados a partir da ordem de serviços,

expedida pela CONTRATANTE, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

f) Poderá subcontratar até 40% (quarenta por cento) do objeto do contrato, mediante prévia

autorização administrativa, cumprida as exigências do termo de referência e do editai;

g) Identificar seu pessoal no atendimento dos serviços;

h) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

i) A responsabilidade pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

j) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Sujeição às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

I) Sujeição às normas da Lei Federal íf 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.

m) Manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,

n) Atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios;

o) Disponibilizar os veículos em conformidade com as especificações e cláusulas deste contrato;

p) Cumprir com os prazos de execução previstos neste contrato;

q) Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação

vigente;

r) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que

acompanhará a execução dos serviços, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo

interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal, aqueles

da CONTRATANTE;

t) Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em

função do descumprímento das disposições legais que regem a execução do objeto do

presente termo, devendo, se for o caso. obter licenças e providenciar o pagamento de

impostos, taxas e serviços auxiliares;

u) Observar obrigações e~ responsabilidades previstas pela Lei Federa! n® 8.666/93 e demais

legislações pertinentes:
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v) Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai

atualizado do contrato;

w) Manter uma garagem com no mínimo 02 (dois) veículos disponíveis com as mesmas

características dos licitados, para eventual substituição;

x) Caso a Contratada não possua sede administrativa neste Município, deverá manter uma filial

com escritório para pronto atendimento;

y) Os veículos deverão possuir com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV

vigente ou nota fiscal, em caso de veículos novos, devidamente registrados no DETRAN como

veículo de passageiros, além de apresentar Seguro DPVAT devidamente quitado, laudo com

aprovação da vistoria expedido pelo Órgão Estadual de Trânsito e selo de vistoria fixado pelo

Órgão Estadual de Trânsito;

z) Os veículos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e conservação, comprovado

por meio de laudo de vistoria do veículo que será executada pela fiscalização da contratante, a

qual poderá, junto à contratada, solicitar correção de eventuais falhas ou irregularidades que

forem verificadas na apresentação do mesmo, ou até mesmo substituí-lo por outro novo, no

prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da data daquele vistoriado;

aa) Os veículos da contratada deverão cumprir todas às exigências do Código Nacional de

Trânsito, principalmente nas que exigem os artigos n'' 136 a 139, quanto aos equipamentos

imprescindíveis aos veículos utilizados para transporte de escolares, bem como aos requisitos

para o condutor dos mesmos; e ainda estar de acordo com todas as normas estabelecidas pelo

CONTRAN;

bb) Todos os veículos deverão ter cintos de segurança em número correspondente ao da lotação;

cc) Todos os veículos deverão ter pintura de faixa horizontal na cor amarela ou adesivo, à meia

altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico

ESCOLAR;

dd) A contratada deverá manter o veiculo nas mesmas condições de funcionamento e conservação

constatadas no laudo de vistoria inicial, podendo a contratante, sempre que julgar necessário,

exigir a substituição dos mesmos:

ee) Laudo Técnico de vistoria realizado em Centro de Inspeção Veicular atestando que o veículo

está apto para o transporte de escolares, correndo as despesas às expensas do licitante

vencedor/contratado;
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tt) Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatícío com a contratante,

sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas

relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente

de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação,

locomoção, taxas, multas e impostos dos veículos e dos motoristas, não cabendo à Secretaria

Municipal de Educação qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza;

uu) A Contratada deverá manter sempre à disposição veículos com as mesmas características dos

contratados, para o caso de uma necessidade eventual de substituição imediata;

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocola.

Parágrafo único: Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, independentemente de

ínterposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Parágrafo único: O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante

as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES £ PENALIDADES:

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de llcitar e

contratar com a Prefeitura Municipal de Balsas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a pena.

Parágrafo Primeiro: A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do

Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período,

sem prejuízo das demais comínações legais.

Parágrafo Segundo: No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
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c) Na hipótese de atraso injustificado a contratada ficará sujeita a multa moratória de 0,33%

(três décimos por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento), a incidir sobre o valor da

respectiva requisição de abastecimento: e

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

Parágrafo Terceiro: A aplicação da sanção prevista no item "a", não prejudica a incidência cumulativa

das penalidades dos itens "b", "c" e "d", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de

eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de

10 (dez) dias.

Parágrafo Quarto: As sanções previstas nos itens "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas conjuntamente

com 03 itens "b" e "c", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo Quinto: Ocorrendo à inexecução de que trata o parágrafo segundo, reserva-se ao órgão

contratante o direita de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as

providências cabíveis.

Parágrafo Sexto: A segunda adjudicatòria, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às

mesmas condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo Sétimo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do

Município de Ba!sas-MA.

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos

princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Sexta - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na

imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula Décima Sétima - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da if fe^etação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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♦TIPOS DE VEÍCULO DiSCRiMINAÇÃO

Veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 com
capacidade de l.OOOkg e 2.000 kg e lotação para no máximo 15
passageiros , com capota coberta, grades de segurança, bancos
forrados e com cintos de segurança com o número igual ao de
passageiros e escada para facilitar o acessos dos alunos ao interior
do mesmo, de modo a atender a legislação nacional de trânsito,
bem como às normas de equipamentos/assessórios ds segurança e
sinalização exigidos pelo CONTRAN, conduzidos por motoristas
profissionais habilitados e uniformizados de acordo com o disposto
nas orientações do Guia de Transporte Escolar do Ministério da
Educação/ FNDE e cartilha de Transporte Escolar da Secretária de
Educação do Estado do Maranhão.

Veiculo automotor, adaptado do tipo F4000 com capacidade de
2.000kg e 4.000 kg e lotação para no máximo 25 passageiros , com
capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e com cintos
de segurança com o número igual ao de passageiros e escada para
facilitar o acessos dos alunos ao interior do mesmo, de modo a
atender a legislação nacional de trânsito, bem como às normas de
equipamentos/assessórios de segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN, conduzidos por motoristas profissionais habilitados e
uniformizados de acordo com o disposto nas orientações do Guia de
Transporte Escolar do Ministério da Educação/ FNDE e cartilha de
Transporte Escolar da Secretária de Educação do Estado do
Maranhão.
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DECRETO N" ÜU, de 02 dc Jandiv dc2017. Rufcdca ^

Ò PftiíÈEl^ FÓÍÍÁÍMâ DDS NQÔt®^
Esiãdo do Maranhao. no quoíh^confe^^o áa;|o-.55. incisos ae.W;,daLe..0rg3n.ca do
município dcTonaieza dost^ogueira^

n E S O L V£

Art 1" NOMEAR 0(11) Sr.(u) i\UI<lA JOSE MARTINS DOS SANTOS, para cxcrccr
4 Cargo cm Conüssão dc SEC MUN DÉ EdWaÇaO, Símbolo CCl, da Sec <Ic ̂ So. òrgao;mtcgran»
da estnuuni ãdministraliva desta Prcrcitura, devendo ser asim con.s.,dçnidü a partir desta dato.

AiT. 2". Esie (lecreio entrani era vigor nn dnia de sua publicação, Èlcandó revogadas as
dispósiçòcs cm contrário,

pÊ^E ^ WÂÚ^RÁrSE'

Gttbínçte tln.Prafeilo .dc Fortaleai dos Nogueiras, immicípio do Estado do MaranhSn. nos
02 (dois) dias do mês dé Jãnciró de 2017.

^^(cfinífro Qétt^àlves /í^nssorinfio
PREFEITO MUNTCIPAE

CNP.1:06.080.394/0001-11 . *
Praça Manoel .lorgc, 01. Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA
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PORTARIA lu" 026/2017-S M E

suas.a.ribuiçôe*7cS^^^^^ ■■•

RESOLVE:

CARVALim' Scrvidoiía) Municipal o{a) Sr.fa) ILAIMUMJO MARCÍtíl. 1)1%pela ran^od. «".»«,u,.'

contrario.ãrio ®"' ''®'"' "" *'''"' '''■' publicação, revogadas í,«is .V

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA. 01/11/2017

Maria Jâsé Martins dos Saiiios
Scc Mun dc Educavüo

Decreto n.®0i4/20l7

CNPJ: 06.080.394/0001-11Rua Rui Barboua, 125, Centro - CEP: 65.805-000 - Porlaliaa dos Nogueiras - MA
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B K S e A N o OUX E CH o Nogueiras
CNPJ (MF) 06.080394/0001-11

Rua Rui Barbosa, n" 125 - Centro - Fone: (0XX99) 3531-1212
CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2019.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00.043/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 284/2019

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

DOS NOGUEIRAS - MA E A EMPRESA J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI EPP PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA.

O município de fortaleza dos nogueiras - MA, através da Prefeitura Municipal de
Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada a Rua Rui Barbosa, n® 125 - Centro, nesta cidade, inscrito no
CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, representado pelo Sr^ Aleandro Gonçalves Passarinho, inscrito no
CPF n° 427.785.143-68 e RG n® 049591162013-0 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Anita
Farias, s/n, bairro São João - CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras-MA e pelo FUNDO DE
MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO - FUNDEB, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n® 30.038.680/0001-01, representado
pela Secretária Municipal de Educação, a Sr" Maria José Martins dos Santos, inscrita no CPF n°
623.757.331-34 e RG n® 067955662018-3 SSP/MA, residente e domiciliada na Praça Israel Nogueira, s/n,
centro, CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras-MA, doravante denominado de CONTRATANTE e
a Empresa J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI EPP, inscrita nò CNPJ sob o n® 19.421.196/0001-16,
com sede na Rua Alfredo de Assis, n® 100, centro — CEP: 65.990-000, Riachão - MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo, neste ato representada pelo Sr® Greysson da
Silva Carvalho, inscrito no CPF n® 665.068.083-49 e RG n® 113570999-5 SEJSP/MA, residente na Rua
27, Apartamento 104, Bloco G, Condomínio Versales, Santo Antônio. CEP: 65.800-000 - Balsas - MA,
têm entre si justo e acertado o que contém nas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos e
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e leis
subseqüentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
1.1.0 objeto deste contrato é a prestação de serviços a fim de suprir as necessidades na manutenção do

transporte escolar do município de Fortaleza dos Nogueiras — MA, para o ano letivo de 2019,
conforme Termo de Referência, com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial n®
029/2019 que passa a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição.

1.2. Todos os serviços prestados, deverão obrigatoriamente atender às normas legais e de qualidade
estabelecidos pelo Ministério dos Transportes, CONTRAN, ou qualquer órgão responsável pelo trânsito.

1.3. Os condutores dos veículos deverão portar habilitação mínima "D" e possuírem os cursos necessários
para a condução de transporte escolar.

1.4. Os veículos de Transporte Escolar deverão manter a capacidade de passageiros compatível com o
ofertado na licitação, assim como as condições, equipamentos e documentos exigidos na licitação.
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CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São responsabilidades e obrigações da CONTRATADA, além das obrigações adicionais elencadas nas
demais cláusulas desse contrato:

2.1. Cumprir os horários e trajetos fixados pela "CONTRATANTE";
2.2. Executar o serviço dc modo satisfatório e de acordo com as determinações da "CONTRATANTE";
2.3. Contratar seguro contra danos materiais e pessoais para os alunos, se a legislação assim o exigir;
2.4. Efetuar as paradas para embarcar os alunos nos locais determinados pela "CONTRATANTE";
2.5. Tratar com cortesia os alunos e os servidores ou agentes de fiscalização da "CONTRATANTE";
2.6. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à "CONTRATANTE", aos alunos
ou a terceiros, por dolo ou culpa;
2.7. Cumprir as determinações da "CONTRATANTE";
2.8. Submeter seus veículos às vistorias técnicas determinadas pela "CONTRATANTE";
2.9. Manter seus veículos sempre limpos c em condições de segurança;
2.10. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à prestação de serviços;
2.11. Prestar contas do serviço, mensalmente, à "CONTRATANTE", através de relatório circunstanciado;
2.12. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados
a prestação do serviço contratado;
2.13. Manter o andamento dos serviços, substituindo o veículo por outro sempre que se fizer necessário;
2.14. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
2.15. Fazer prova junto à "CONTRATANTE", de acordo com os critérios estabelecidos por sua
fiscalização, e sempre que solicitado, do fiei cumprimento de todas as obrigações aqui mencionadas e
aquelas exigidas quando da habilitação.
2.16. Regularizar ás suas expensas, todos os serviços comprovadamente realizados de forma inadequada,
a critério da fiscalização da "CONTRATANTE";
2.17. Suportar todas as despesas referentes aos serviços, tais como combustível, peças e outras;
2.18. Contratar o condutor do veículo, nas formas e exigências previstas no Contrato e Legislação,
responsabiiizando-se pelos recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como manter
durante todo o período do contrato todas as condições de habilitação;
2.19. Recolher os tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre a atividade;
2.20. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decoircntes do
inadimplemenio.relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente,
em qualquer momento que vierem a ocorrer.
2.21. Recolher 11% (onze por cento) do valor bruto da prestação de serviço a título de contribuição
previdenciária;
2.22 - Apresentar para Contratante no ato da assinatura deste instrumento contratual, documentos
atualizados referentes a 30% dos veículos a serem locados em nome da empresa.
2.22. Fica vedado por parte da CONTRATADA, colocar veículos com fim de transportar alunos, com
mais de 10 (dez) anos de fabricação, ficando a seu cargo, no caso de incorrer nesta ilegalidade, a
responsabilização administrativa cível e criminal.
2.23 Manter os veículos em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos
de segurança exigidos pela legislação pertinente ao Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro.

■—c::»
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2.24 Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum impedimento de transporte dos alunos,
deverá a Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições
exigidas nesta licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
3.1. À "CONTRATANTE", caberão as seguintes atribuições:
3.1.1. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros de sua responsabilidade;
3.1.2. Notificar, formal e tempestivamente a "CONTRATADA" sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato;
3.1.3. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da "CONTRATADA",
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;
3.1.4. Fiscalizar rigorosamente a prestação dos serviços, quanto a sua regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na prestação dos serviços, recebendo, apurando
e solucionando queixas e reclamações dos alunos, além de verificar o cumprimento dos requisitos e
cbrlgatorledades legais ou contratuais determinadas à "CONTRATADA".
3.1.5. Reter 11% (onze por cento) do valor bruto da prestação de serviço a título de contribuição
previdenciária;
3.1.6 Avisar imediatamente por escrito ao Supervisor de Rotas do Transporte Escolar, caso haja alteração
em algum trajeto, para que seja feita por este, a devida fiscalização e posterior autorização para o percurso
da mesma.

3.2. A "CONTRATANTE", não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura,
de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da "CONTRATADA" relativos as
obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que
vierem a ocorrer.

3.3 A CONTRATADA deverá, em caso de eventuais problemas, fazer a substituição imediata do veículo;
3.4 Em caso de acidente a empresa deverá comunicar imediatamente a Secretaria de Educação, e enviar
cópia do registro de ocorrência;
3.5 Comunicar aos motoristas que não poderão dar "CARONA".
3.6 Comunicar aos motoristas não poderão transportar crianças menores de 12 (doze) anos de idade no
banco dianteiro;
3.7 Os veículos deverão ter cinto de segurança para todos os passageiros;
3.6 Os veículos deverão atender as normas contidas no Código Nacional de Trânsito, conter pintura de
faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão
das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dizer "ESCOLAR", em preto, sendo que, em caso de
veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas";
3.8 Os veículos deverão possuir tacógrafo;

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRAZOS
4.1. O presente contrato vigerá da data de sua assinatura até o dia 30 de dezembro de 2019, podendo ser
prorrogado por termo aditivo, nas formas e condições estipuladas na Lei n® 8.666/93, por períodos anuais
e mediante as respectivas justificativas do ato.
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E COBRANÇA, TIPO DE
VEÍCULO:
5.1. Valor mensal - R$ 59.103,80 (cinqüenta e nove mil cento e três reais e oitenta centavos)
5.2. Valor 7 (sete) meses (letivos) - R$ 413.726,60 (quatrocentos e treze mil setecentos e vinte e seis reais
e sessenta centavos).

5.3 Tipos de veículos: VAN, MICRO — ÔNIBUS E ÔNIBUS

5.4. O pagamento será feito À VISTA, mensalmente após a verificação feita pelo Supervisor de Rotas
Escolares nomeado pela Secretaria Municipal de Educação, do cumprimento dos serviços prestados
efetivamente rodado referente aos itinerários constantes no Termo de referencia, observado a
correspondência com os serviços constante da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.

5.5. Os preços referidos nos itens anteriores incluem todos os custos diretos e indiretos da
"CONTRATADA", bem como seus imprevistos, lucros, taxas e impostos.

5.6. Fica estabelecido que todo e qualquer serviço não executado ou executado com imperfeição não será
pago pela "CONTRATANTE". Caso conste em documento de cobrança já liquidado, será descontado no
pagamento seguinte ou em quaisquer créditos da "CONTRATADA" junto à "CONTRATANTE".

5.7. Os documentos de cobrança deverão estar em situação regular e corretamente emitidos, em, no
mínimo, 02 (duas) vias, sendo que o vencimento dar-se-á até o 5° (quinto) dia útil subseqüente ao da data
da apresentação ou reapresentação, se devolvidos para correção.

5.8. Vencido o prazo para pagamento estabelecido no item 5.5 sem que o mesmo tenha sido efetuado pela
"CONTRATANTE", esta pagará encargos de mora no valor de 1% (um por cento) ao mês, calculado Pró-
rata-die, os quais serão pagos juntamente com a quitação do principal.*  T" " - - - k' m/ • '

5.9. O pagamento será efetuado na tesouraria da Secrctaria de Administração, Planejamento e Finanças,
devendo a "CONTRATADA" comparecer diretamente, ou pelo seu representante devidamente
autorizado.

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO
O contrato global ou qualquer parte dele, ou qualquer importância devida ou que venha a sê-lo, não
poderá ser subcontratado, cedido, caucionado, transferido ou de outra forma comprometido, sem o prévio
consentimento, por escrito, da "CONTRATANTE".

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES PELO INADIMPLEMENTO
A inexecuçâo parcial ou total deste contrato ensejará à CONTRATADA as seguintes penalidades;
7.1. Quando por descumprimento total ou parcial das obrigações estipuladas neste Contrato ou quando
incorrer em desídia, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Educação, assegurada prévia
defesa, será imposto à "CONTRATADA" serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93,
fixando-se a multa no percentual de 0.3 % ao dia até o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor
total do Contrato, além da cumulação com as demais sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93.
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7.2. Ocorrendo prejuízo à "CONTRATANTE", por descumprimento das obrigações da,
"CONTRATADA", as indenizações correspondentes serão devidas à Prefeitura, independentemente de
cobrança Judicial ou extrajudicial, reservando-se a esta o direito de aplicação das demais sanções
previstas neste Contrato e de conformidade com a respectiva legislação.
7.3. O valor das multas, eventualmente aplicadas, em hipótese alguma será devolvido à
"CONTRATADA", mesmo que o evento causador venha a ser recuperado.

CLAUSULA OITAVA - RESCISÃO
A "CONTRATANTE", poderá rescindir o presente Contrato, nos seguintes casos:
8.1. Por ato unilateral da "CONTRATANTE", nos casos dos incisos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei
no 8.666/93;
8.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a "CONTRATANTE", mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 5
(cinco) dias;
8.3. Judicialmente, nos termos da legislação;
8.4. A eventual tolerância da "CONTRATANTE", na hipótese de descumprimento de qualquer Cláusula
ou dispositivo contratual, por parte da "CONTRATADA" não importará em novação, desistência ou
alteração do Contrato, nem impedirá ação contra a mesma dos direitos ou prerrogativas que,
contratualmente e legalmente lhe são assegurados.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Municipal de Educação:

15- FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

11 - FUNDEB - Fundo Manutenção Des. Educação Básica Vai. Magistério
^  12.361.0407.2-037 - Manutenção do Transporte Escolar;

■  3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Fica a "CONTRATANTE" autorizada a descontar de quaisquer créditos da "CONTRATADA" as
importâncias referentes a multas ou prejuízos causados à "CONTRATANTE" ou a terceiros.
10.2. A "CONTRATADA" não poderá dar ou proporcionar publicações, relatórios, ilustrações,
entrevistas ou detalhes da aquisição objeto deste Contrato, sem o prévio consentimento, por escrito, da
"CONTRATANTE".

10.3. Os casos omissos ou duvidosos serão dirimidos em comum acordo entre as partes.
10.4. Quaisquer cláusulas do presente contrato que venham a ser consideradas conflitantes com as
disposições da Lei n.° 8.666/93 serão considerada nulas de pleno direito, adotando-se dessa forma a
solução e determinações que da lei emanarem.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALOR DO CONTRATO
Para efeitos legais é dado ao presente Contrato, o valor global de R$ 413.726,^ (quatrocentos e treze
mil setecentos e vinte e seis reais e sessenta centavos).

DADOS BANCÁRIOS:

J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI EPP

Agência n" 006-0
C.C: 070867-0

Banco da Amazônia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Balsas - MA, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para a solução de qualquer litígio decorrente deste contrato.

E, por estarem Justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma,
ambas assinadas pelas partes contratantes e testemunhas, depois de üdas, conferidas e achadas conforme
em todos os seus termos.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 14 de maio de 2019.

Aleandro Gonçalves Passarinho
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Maria José Martins dos Santos

Secretária Municipal de Educação

Decreto n" 014/2017
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CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Raimundo Maciel de Carvalho

Fiscal de Contrato / SUPERVISOR ESCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR
Portaria n° 026/2017 - SME
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J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI - EPP
CNPJ n" 19.421.196/0001-16

Greysson da Silva Carvalho
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cP¥d35L/3ãSJl31--Jdl.

Nome S-

CPF: oXL/dQL/
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PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2019

ORDEM DE SERVIÇOS

À Empresa

J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI EP?

CNFJn® 19.421.196/0001-16

Rua Alfredo de Assis, n" 100, eentro - CEP: 65.990-000, Riachâo - MA

Proc.W" fXfl
FH:
RoUtca

Senhor Diretor,

Pela presente ORDEM DE SERVIÇOS, autorizo essa empresa a dar início à prestação
de serviços na execução do transporte escolar do município de Fortaleza dos Nogueiras
_ MA. para o ano letivR depZOl^.LobjÇÍ.^Ldo Processo de licitado da modalidade Pregão
P'resèncial n° 029/2019, pnde;sua empresa foi a vencedora,desta liçi^ao, pelo período
dè -H de maio de 2019 a,3Ò:de dezembro de 2019. , ; - - ■ , 1

■  ■ ' ' ' ' ' 'j f..- ü liv/  J
'/ ' /

L^J
- S— -

BÚSCÃNDO MELHORIAS ..q
Fortaleza dos Nogueiras-Ma, em 14 de maio de 2019

Aleancíro Gonçalves Passarinho
Prefeito Municipal

Ciente em

Empresa:

J L COELHO CONSTRUTÓRA EIRELI EPP
CNPJ n® 19.421.196/0001-16
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J. t-. COELHO eOHOVnUrrORA EIRELI Kt>|»

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA
Att. Licitação
Fortaleza dos Nogueiras - Maranhão

Ofício N' 004/2022

F»«; o

Rutfica

índice de uouwez patrimonial

r-iA A A D • ̂  u Construtora EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado com sede na
ío 49^ 1 Q^í/nnAi ^ 205, Centro, inscrita no CNPJ sob o1-16, CAD-ICMS N° 12.426.830-7, e Inscrição Municipal N® 1100000-22, neste ato
representada por seu empresário a Sr Jose Luiz Coelho, inscrito no CPF sob o N® 063.670.383-53 e
^u responsável contábil o Sr. João Mendes Vasconcelos, inscrito no CPF sob o N® 398.910.205-25.
vem abaixo apresentar o calculo de liquidez do balanço patrimonial de 2020.

01) Liquidez Geral O LC
Formula

Ativo Circulante +

LG= tlealizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante

02) Solvência Geral o SG

Formula

Ativo Total

SG = Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante

LC-

03) Liquidez Corrente o LC

Formula

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Jr-
Joã^lUcnües Vasconcelos
CRff/MA N® 8071-O

CPF^® 398.910.205-25

Calculo

LG= 428.081,07 + 0,00 = 9,6697

SG

LC =

44.270,48 + 0,00

Calculo

I.006.0Ü2,05

44.270,48 + 0,00

Calculo

428.081,07

=  22,7242

«  9,669744.270,48

Balsas/MA, 24 de janeiro de 2022.

Jose Luiz Coelho

RGN® 038140112009-6 SESCDGPC/MA
CPF N® 063.670.383-53

Cft/PJ.' N' 10.421.196/0001^16 Tel. f99i 98223.3SÍS
pua TIto Coelho, n" 205. Sala - C. f * Andar Cantro. CEP: 65.990-000. RlachSo - MA.

E-mall: ncconstrutora13(3)amall.com
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J L Coelho Construtora EíRELI - EPP Rubrkra ■  'a
Rua Alfredo Assis N° 100 - Cetnro - 65.990-00 - Riachão/MA

CNPJ N" 19.421.196/0001 -16 <=> NIRE N" 21600008425 Folha 1

BALANÇO PA TRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

1 ATIVO 1.006.012,05

1.1 ATIVO CIRCULANTE 428.081,07

1.1.01 disponível 428.081,07

l.l.OI.Ol Caixa 381.651,97

1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 46.429,10

1.1.01.02.001 Banco da Amazônia 46.429,10

1.3 ATIVO PERMANENTE 577.930,98

1.3.02 IMOBILIZADO 577.930,98

1.3.02.01 BENS IMOBILIZADO 872.813,08

1.3.02.01.001 Móveis e Utensilios 31.779,38

1.3.02.01.002 Máquinas e Equipamentos 382.163,66

1.3.02.01.003 Veículos 458.870,04

1.3.02.02 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -294.882. iO

1.3.02.02.001 Móveis e Utensílios -2.715,88

1.3.02.02.002 Máquinas e Equipamentos -145.159.51

1.3.02.02.003 Veículos -147.006,7!

2 PASSIVO 1.006.012,05

2.1 PASSIVO CIRCULANTE 44.270,48

2.1.02 OBRIGAÇÕES FISCAIS 44.270,48

2.1.02.02 ISS a Recolher 20.251,82

2.1.02.03 IRPJ a Recolher 4.860,44

2.1.02.04 CSLL a Recolher 4.374,39

2.1.02.05 COFINS a Recolher 12.151,09

2.1.02.06 PIS a Recolher 2.632,74

2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 961.741,57

2.3.01 CAPITAL SOCIAL 100.000,00

2.3.01.01 Jose Luiz Coelho 100.000,00

2.3.02 LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS 861.741,57

2.3.02.01 Resultados de Exercícios Anterios 513.361,67

2.3.02.02 Resultado do Exercício 348.379,90

Reconhemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando o seu Ativo e Passivo as
importâncias de R$ 1.006.012,05 (um milhão, seis mil, doze reais e cinco centavos).

Balsas/MA, 31 de dezembro de 2020.

João Mendes Vasconcelos

Contador jQgg Coelho
CRC/MA 8071-O Empresário

CPFN^398.910.205-25
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J L Coelho Construtora EJRELI - EPP

Rua Alfredo Assis N° 100 - Cetnro - 65.990-00 - Riachão/MA

CNPJ N" 19.421.196/0001 -16 <=> NIRE N° 21600008425 Folha 2

DEMONSTRA TIVO DE RESLTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

RECEITAS OPERACIONAIS

Aluguel de máquinas e equipamentos

Aluguel de veículos

Transporte escolar

CUSTO BRUTO OPERACIONAL

Prestação de Serviços

DESPESAS COM IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
CSLL sobre faturamento

PIS sobre fatumento

IRPJ sobre fatumento

COFINS sobre fatumento

ISS sobre fatumento

LUCRO BRUTO OPERACIONAL

DESPESAS OPERACIONAIS

Taxas e tarifas municipais

Serviços prestados pessoa física

Serviços prestados pessoa jurídica

Material de expediente

Material de consumo

Água, telefone, internet e energia eletrica

DESPESAS FINANCEIRAS

Tarifas Bancárias

RESULTADO OPERACIONAL

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

Depreciação

LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL

1.682.074,63

647.323,50

617.177,74

417.573,39

974.479,65

974.479.65

184.423,64

20.945,88

10.967,56

20.247.78

47.896,63

84.365.79

523.171,34

37.196,32

2.629,28

4.520,85

12.882,53

4.880,66

5.070,21

7.212,79

2.07635

2.076,35

483.898,67

135.518,77

135.518,77

348.379,90

João Mendes Vasconcelos

Contador

CRC/MA W? 8071-0

CPFN^ 398.910.205-25

Balsas/MA, 31 de dezembro de 2020.

Jose Luiz Coelho

Empresário

"Pagina 2 de 3
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI- EPP consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

06367038353 JOSE LUIZ COELHO

39891020525 JOÃO MENDES VASCONCELOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2021 15:29 SOB M" 20210671190.

PROTOCOLO: 210671190 DE 14/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFlCAÇikO: 12103409279. CNFJ DX SEDE: 19421196000116.
HIRX: 21600008425. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.

JUCEMA J L COELHO CONSTROTORA EIRELI- EPP

LÍLIAN THERESX RODRIGUES MENDONÇA

secretAria-seral



IB
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

^»TOC. N*

F*f: %
Rwbnca__jía —►

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12103415805 em 14/05/2021, protocolo 210672439. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(fittp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

-vi"'

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

de Empresa

J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI- EPP

21600008425

19421196000116

Riachão

m Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

06367038353

39891020525

JOSE LUIZ COELHO

João Mendes Vasconcelos MA8071-O

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/05/2021 17:21:29 SOB N"
20210672439.
PROTOCOLO: 210672439 DE 14/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12103415605. NIRE: 21600008425.
J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI- EPP

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILBC
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/05/2021
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TERMO DE ABERTURA

Contém este Livro Diário 04 (quatro) com 36 (trinta e seis) folhas, numeradas
eletronicamente e seguidamente da 1 a 36 e ser\árá para o lançamento das operações
próprícis do contribuinte abaixo descrito, no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2020:

Nome da empresa..

Endereço...- —

Cidade -

Estado

CEP

Registro na junta.—..

Inscrição Estadual..-.

CNPJ

Inscrição Municipal..

Data Encerramento.;

JL Coelho Construtora EiRELI - EPP

Rua Alfredo de Assis Ni' 100 - Centro

Riachão

MA

65.990-000

21600008425 em 17/12/2013

12.426.830-7

19.421.196/0001-16

12.000.593-01

31 de dezembro de 2020

Riachão/MA, 01 de janeiro de 2020.

jose Luiz Coelho
CPFNB 063.670.383-53

Titular da empresa

João Mendes Vasconcelos
CRC N9 B071-0-MA

Contador Responsável
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61 LL8L02.MI 03^-752 lespea lisa lletr» ^,44
19 LLÔl.Om 9328-181 émm lUa IlítFM m,io
SI LL8L62.901 8^-??3 ésKM Tím IktKS im

L 1.81.92.991 8320-767 ktjm liu lieira 41,06
69 LL&L92.901 0320-^ kzfm fia lietrsa B.flO

Li.9L02.601 0320-909 ^pea Ylsa lletroa 80,90

© I.LiL.OKOSl 0320-617 liespíM na lIctMS 28.00
19 LLãLOm 9328-6S ktfm Usa liitm 15.90

1.1.01-02.001 IK8-I33 éspesf Tm Iktm 13,M

69 LL6L02.MÍ 6320-841 Seapesa lia ilctroe 32.M
UMMMl 0310-^ kspm. Ika íletroa 8,00
I.L6L02.MI 0320-M8 ^pea lisa lletra 111,59
LL9LH.BI 8S0-S76 éespesa ?ia iMm 33,25
LLOl.K.OOl 0320-884 Oapea lia Iktwa M.OO
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771 5.tÔl,í7

m UMM

W UMM

m  3.tl!.c$

Tg? IXnM,

•m ZãMM

gs I.K91.I32.

UM
l.l.OK

UM.
l.I.flí.

UM.

Ll.Ot.

UM.

I.IUL

ÍAM.

UM.

UM.

Lum.

XAMM.

I.L8LÍ2.

UMM.

UMM,

UMA

UM.t

i,Uli

Li.ei.í

UMÁ

UMA

iiei.

i.i.fii.

UM.

UM,

1.1.01.

LLOl.

l.l.Ol.

1.1.01.02.1

i.l.íl.lIJ

l.i.OU
i.i.oi.ám
i.i.oi.eooi

l.Ul.02.001
LUIJ2.901

12 de 37

u^ca

TQa

X
15/03/3) «»çt«ti8Bacie rnmwmtti

"1384 ?al«r r^feresU a safsa cci cirUo

•1422

•1431

m
•1457

•1455

•1473

lilôr

íalM
7abr

ftl»

filw

refepetíe a T0 «Mrtrô titalar

itfimU a eatpo Utalir
a pagaiettõ siaU it lai

vémút a tosia é Ím

rtlemk a a^ buKo 24 bm
;ir l

1L1

2.

^,<.5

áes^M

lisa lletws

lisa Ikim

lisa lUim

156,1#

15,15

faloff raíamte a tiUloa áAf&m

lal«15#3

-1511 diT«^ útif^ coaíoite

93S-I546 #«p«a lisa lletro»

-1562 lalcr feíí!«U a tarifa ít
a

Z7,S

MM
IS,^
im
140.»

!5S? Tisa lleiroi

■328-1651 4esi<^ Um SUtros
-1619 áesí«M lisa lUtm
-1527 àwfeM ?ím lletm
-1535 áeapesi lisa llriwi

O-1143 despesa lisa lletn»
^-165! diwfêM ies?^ catáene esiwaiitfs

24/^3/29 ummmtuimmmtimt

357,19
31,10

70,SÍ

17.06
24.4#

6^-1716 diteKM íte^a ctóom çflimiifíaitês l4S,fé
25/Ç3/2C mmmmtmmmnmm

5320-1724 átspeM ?1m lleim
0320-1732 despesa lisa lletroí 14,00
l1W-n4í difersn cssíqik 64,01

26/03/^ Mtu«mt«tittTrnmmi-o
0320-1759 diwfsas mímt üs^^atee 26,56
0^-1167 deapíM Itca ÍUtwa 26,M

t
Ia lar
Talof

a dieias fe 'ticslas
■í?#3 Talof' referi a 115 airti

1.466,6
1.466,6

■1791 laUr RÍcwtte i sagie biaco 24
-1895 li-lw a ^see- 24

0320-1813 despesa Visa lletm
0350-1521 fespeM ?iM Utim
0^-1830 despesa ViM iietm

âMicM lisa Ikim

lOO.^
100,c

>.0i
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?.2,0L»2

1.3.92.9L8I?

• " "!! ftr.

mtir

1.1.Ô1.Í2.0Ô1

i.i.ôi.om

l.l.Ol.K.Ml

LUi.w.m

l.U9!.8t,SSl

m

t  i.híi.em
n

®  l.LM.BI.Wl

è M,9I.!)2>WÍ
#  linMM
fia 1 t V

1  » f.*
.. ■ •■«k.

m M.it.62

H12

@429-^
i.i.oi.K.eoi 9420-613
L1.9Le2.WI 6«9-€71
Ll.0!,9LM! m-m
í.1.91.02.^1 m^-m

»70l

1.1.91.12,991 «-TIO
IIMMM «-128
11.91.92.001 «-7K
l,l.0l.02.«l m-m

m-m

llMMMi m-ni
1.1-01.92,501
Li.01.02.m m-w
1.1.01.92.001 «-TS5
I.l.0I.t2.MI «-80S
1.1.91.92,^1 0fâ!-8l?
i.i.oi.ot.m
1.1.01.02.901 «-«3
1,1.01.92.»! «441
l.l.9l.02.»l omso

Proc. N°

15 de 37

22s:
Rubrica

06/M/20 «* coatUsiçèo
hht refere&te & titsios áablUdos
V«ldr refer«Gte a titilos debitados
Valor referente a titilos d^itidoa
Valor reíeMâk a Uít& e ^rúm

.m,44
mm
li.i^

& t

Valer rtfertaU a Káeire paiatato às
a^ulskie ét Ht&laa

in;0(/20
15.8?2,97

urnttwnmmmmttim

Tlsa lletm
despesa Visa Elelm
despen Túa lletm

de^sa fisa Eletrsa
despesa Tlsa Eletr»
despesa Tlsa Eletf»
^pesa Ylsa lletroa
despesa ftsa EUttoa

Valor reíemte a frete de ealwa de

mun*

.pf:

'■• ví -fefjesi lisa ÍMm

us EiCir A.

•m despíM Yi3a IHm
despesa fisa lUXm.
despesa íiu llelrcc

T." )r' ^ípeBè Visa Heim
§421-313 Valer refeteate a açe .feaço 24 bras

Prefeltsn de ^taim d» i&pelm^
-lOCT despesa VUa lletm
-1915 Vai» referetie a ?I9 «atro titilar

9^1923 Valor rtíereiie a m cktiM
-1031 Tal» nferesU a isUraet

un

l
33, D

133,31

m.n

lU

44uW

SS.^v
31,09
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mm mm ism nmm ma vAioiceuiç.

SSI 5.U1.S1 Ô42Ô-2C46 hlor re^erfít® 5
Prefeitsfa ̂  64.567,T5

^  K1.01.02.5&! 0429-2954 Talôf r^ferestc 1TÍ9 ostr® tU§lâr U.645,33
69 1.1.61.02,091 0420-2062 hht nhmU 1 m «stro Uklir 3,357,50
B  1.1.61.92.001 m-W] falar nkmt$ 1 WmU^ fcito 38.110,25
B  l.iOLO?.!»] 9420-2086 falw ttfmik 3IH «t» tiklsr 6.054,67

B  1.1.91.02.(^1 9426-2037 falar re^Mte 1 safta «a cartaa 160,06
B  1.1.61.02.081 04!^21M falor ref«PMt« a uw cai cvUa 266,00
B  1.1.61.02.001 M20-21!S falor referaitc a a^âe coi ctrU» 100,90
SS 1.1,01.02.001 0420-2127 Takr reíersite a títulos áeiltato 2,694,36
69 1.1,61.02.001 0426-2135 falar nhmU a »k«ca 180,00

60 1.3.02.01.002 0420-2143 filar referciíç a lar^U h a^íslaao
H Mfr«f^ift 4.$2,2S

^/04/20
S  1.1.6L92.061 0420-21® Taíor KÍefêSte a U0i # csrtío 459,39
B  1.1,91^.011 043-217? faior ttítmXt 4 T!0 m%n imiii IMM
B  Ll,9l,§S,m 04:^-2150 Talí» rafçítaU 4 HO aatR tikiiP LflOO.OO
53 1.1.01.02.®! 0426-2194 falar refertste 4 TID Ukk? 1.506,®

B  Ll.Ol.fâ.Wl 0420-2268 fakr reíeresk 4 TID sítra tltilae 3,600,M
^  Ul.OL^.OOl 0429-2216 fftíítr reímak 4110 m%n MUi& 3.500,®

B  1.1.61,02.®! 0420-2224 íalor «íartrií 4 ítB «rtra tltfllw 3.287,®

H  I-lJl.H.»! 0420-2232 laior rftoU a ÜS ístrs titalâ!'
II 1.1.01.82.®! 9426-2241 Talar & TtO astra tiUkr 3.®0,®
69 1.1.91.02.®! 0420-2259 falar «íemU a tlO «tw Ukiar 500,®
êS 1.1,91.02.»! m-W falor reítfíBk a tarifa 4e W 8,56
B  l.t.81.92,001 9429-2275 falar rtíemk 4 Uriía de TÍ0 9.56
0  l.UÍ.Ml 9420-2283 falar reíeíeaU a tarlÍ4 de T0 9,50
59 l.l.8!.R.»i fl420-22!l filor wítreaU a Itrifa de T0 9,50

B  1.U1.02.»! 9429-2305 falor reítrtak 4 Urlfa de TO 9.50
48 1.1.91.02.901 9428-2313 f4l«r nitttik 1 ttflíè de TB 9.50

"  . 89 l.l.oi.tt.wi 9429-2321 falar reíemte a Uríía de TB 9,50
68 1.1.11,92.001 M29-2330 falar rtCertaU a tarifa TI6 9,50
89 l.l.Ol.Of.Wl 9429-2343 filar refcreiU a Urifa de m 9,50
89 1.1,91.92.001 9429-23» filw reíewite a tifiía íe TÍ9 9,50

796 3,2.92.91 6420-2384 falor reíeresle a tarifa de ?S9 • HâSi 95,00
88 1.1.01.02.001 965-2372 falor «imite a titalos deOiUdss 2.987,93
B  itOl.MÍ 0C29-2381 despesa ?la lletm 50,(8)
B  1.1.91.®,»! 9420-2399 éwpea fitt lletm L®0,»
B  1.1.91,®.»! 9420-2402 deipesa fi» mm 287,44

S8i 6421-2411 difera^ ̂ sas mf§m ©ifFWsites 24.062,37

89 l.I.OLOI.Wl 0420-2429 falor referrata 5 wg» c« owtao l.COO.OO
W  I.I.01.02.9SI 0420-2437 fahr referati a T!& nivs titiilir 20.000,»
89 1.1.91.92.901 0420-2445 despe» fila IletMa U2,09
89 Ll.Ol.®.»! 0429-2453 falar refernie a Urifa de TQ 9,50

786 3.2.02.01 9429-2481 falar r?f?r«te a t«lfi4e ̂  9.50
851 1.3.92.91.9® 0426-2470 Takr refertaU a pa^ek da pa

camgifeiri 21.112,00
36/04/a imKmiommmtmtum

B  I.I.O1.92.061 9426-2488 falor reíeresU a stpe baee 24 »0,M
»  l.i,61.92,(»l 0420-2496 falor reíeresH a um 24 bras 350,00
B  Í.1.51.®,M1 0420-2500 despesa ftu Ik^ 6,»
B  L1.9UI2.»! 0420-316 desi^sa fisa Hetru 100,03
B  i.lJl.SLm 0426-2526 despesa flM IleU» 106,27
B  l.L6i,®.»l 6420-^ despesa ?lM fletm BM
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m

m

14?

m
m

& l.l.Ôl.Ml 9420-^ ãfspm 7iaa lUins 44,00
e 1.1.01.02.®)! m-m\ deiioa 7i$a Elctrt» UM
n 1.1.01.62.001 0420-^66 éespeM Tlsa ElHrca mi
9 l.L6í.§2.^l ?ist Eleira

3.1B2.0Í 6420-^ 4mm£ ásspííss Wilont cciproraates im,u
m lAMM iH25'2^3 7«Íor ptfçríite 5 pro*tMo ao m 7.03? Jl

3.!.Ç5,e4 m 2.1,62.01 0420-260T hlor ftfwitt t ftotiwo v) les IMM
3i$ lAMM H10-20I5 filor Kfer«tc a jwisto ao les 314,13

^,\MM m t.lMM mm falor rçlewftk a pranto ao m 4.222,a
3.1.03.^ m 2.LKJ4 OÍ^-2631 7ilçr KÍmiU a prcrrlsac ao m 1.520,13

04/05/20 mnimtiwtmttmmmm
I.L01.02.90Í 0520-19 de&pesa lletroí 50,90
LiMM.m m-ii deapfsa Tiai lletroa 3L50

UMMMl 6^-2S defesa fiaa lltiroa 50,06
B 1.1.01,62.901 ^-43 despesa lisi llúm. W
n 1.1.61.52.001 ^-Sl àKpcH liH llrtm 100,96

I.IJIK.OOI m-B 7li4 llatroí 50,«
LL0L82.(»1 W-l? deapast Hu Eltiroí 2.889,00

n I.LC1.62.WI de<KMi 7í8I lUtm 64.90
1.1.01.02.001 m-u fisa lletm 46,00

m Ll.0L62.60i m-m deapesa fisa Elatrai ^,51
n 1.L0L52.M1 0520-115 despeu Usa Sletroí 20,00

UMMMl m-m ^pesa fisa Eleim mM
B LL6LI2.W1 1^-132 d«8pe» ?tsa EUIpoi ?,87
63 1.1.01.02.661 ^20-141 áí^esa 71sa Eletm BM
69 LL0LS2.^1 0S20-15S fiicr wíweiit a TIS oatn tliaUr 19.900,00
69 LLBLMl (^-167 faiof «íwoití a 1(6 wtro titalac 34,M

lUlMM hht nlemU a parcela da pa
«rr^ira 11570,41

05/^/20 ttmmtmmmtttmmm
LL0LI2.m »l«3 laiof i^íettite a »tae coi cart&o 1.090,90

LL0L^.M1 «20-191 éiifm Viu llílroí mM
69 LÍ.0L92.001 9520-205 7i8a tíeteoa 192.1»

LL0162.901 m-in despe» 7isa Eletm 7,76

1.1.01.92.901 5520-221 i6sm Vm Eleiwi 1.^5,90

69 UMM.m m-m áe^e» ftsa Eleim 42,00

imMMl í^-248 laíar «fereite a TIB ostro Utolar $MW
imMMi m-m 7«lo? ^lerestí a Uriíi itesU laslcc

n

tuui m-m %ltff refírttte a tarifa paeote basiío
n- m ÍO.f

69 LL9L82.901 m-m 7aií^ fetemte a tUaloa debitados WM

69 LL0L92.5ÊI m-m lilcr refHtití a TE8 oatro titalir ÍMM
Sâ 1.1.61.52.061 m-m lalof teíereaU a T!5 «tK tllalir 2.400,00

69 l.I.OLK.OOI 0520-362 7a|or refemte a TEO ootro tiVolar 1.4^,90
83 LLÔL02.301 5520-3U 7&lor teíimU a ÜO «Are tltsUr 300,00

1,1.91.92.001 0520-329 talof «fertrte i TÍB «itrc tltólw k498.00

m 3.1.0L63 0510-337 lalor níereate a peja»eito da
Prefeitura ée Balaas/fâ 9.357,50

83 L1JL82.0ÇI mt-m Taler refmiU a tarifa dc T(í 9.50

19 LI.ÔL52.001 m-m falor rtítmU a tarifa de T19 ÍM

69 Ll.9i-02.QOi 9526-361 falo? refemte a tarifa de tll S.50

63 LL9LII2.1»! W-370 7akr refereate. a tarifa de TI9 IB

69 LL9L62.I»! m-m falof reíemte a tarifa de TtO S.50

UMM m-m falor wfemte a tarifa de TIB - BáSá 47,S)



il' CSBstwtíin lliítl

SS5 lí.SLSl

m tuifn

fi. 20 de 37

m UMM

m  3.r{!í-04

3,tR.6}

^ tinM

M- 3X9t91

W  lUiMM

»10 mn

—tn.48tiiiiwifo

mmnm.

diTtr&u soiíõne eoi{^ovsiit«e 19.176,32
j^^DS/ao mmnttmmtnummm

S9 1.1.81.61951 omu lilor refertBiç a sa^ ca caftao IW.dO
{.i.ii.t.m m-m 7$l9r reíentla a caia é i«2 72,S§

Taio-F fêíemU t cata k iaa 72,95
1.1.61ÍSM WB-412 ?8la r^leresk a TI9 sstKr 1.517,91
UMMMX m-^i fàler ftítmU & T£9 oatrç iiUlw
1.1.9K52.981 Íílw wíaRitç 4 tíclfi 4ç TE6 9.50

1.1.91.02.^1 W29-4TT lílar nítmXt a tóifa fe TI2 9,50
^-485 Uht reíernie t iarUi fe TSB - SâSâ 18,06

© 1.1.DL82-®! ^-413 4e&;«&4 Tlsa lUim 166,99
53 1.1.91.02.(^1 m-m despe&a ?lu lleim 50,W

Í.L91MÍ ^-515 dej^íM ÍÍ54 lleim 35.81
1.1J1.M1 Wl)-523 fftht rçfareatí 4 wa® ca afU» 100.66

6520-531 áiveFSK deapeias miam

07/95/^ fcWWittMtt»

3.41T,g|
itmmmim

19 1-I.9L02.®! m-m Tala KÍemU a taiía k ÜO íM
Talor «farestí a tarifa fe HS - BâSA 1,50

51 l.i.ei.02.991 (§26'566 àípe» 7ís4 llaircfi 193,16

l.LOl.02.091 ^-574 àMpwa fiai UiXm 60,05
53 tL6l.02.ll m-m dwK» '154 Ilair^Ê 196,00

llMMMl despCM Tiaa 46,27
Ll.ei.Ol.ll m-^i hht psíemtf a is^ m cartw mM

i 0520-512 hbt nkmk 4 M i^sín iitó« im
«-02I ?4ior reícmk 5 04/^ 1.511.13

ttOlJl crtdiie seaia kU M
W/65/^ timanwwMMuuAMmia

mtm des^ Hsa lletm 146.00

WW-Í55 iintm kmm c«^v»tes
11/65/^ ammm^

146.00

LÍ.ÔL82.11 W-$63 Talar refimte a tarifa k S.SO

ti.oí.toi m^\ Tüor wfirtate s iaiía k tH
ttotos.ti 05^-689 Talor reftmis a tarifa 4« W iW

l.l.OL«,»l m-m ?alK Kícwfte a t«iíà áe ̂ im
Ê2I-781 Talor ítfewtií a taifí áe HB - BáSà 57.09

59 1.1,11.92.11 9S28-71!} Tabr refwístt a tlialw feiita&s 1.654,57

^-728 Taler rafemtí a Ü8 caUa tltíüar ;^.W8,09

3.1.91.63 ra-736 Talcr reCemte a Híaieite k
Prafíitm k tlad®/® nmM

UMMMl m-m desusa ViM llítrw 44.80

1,1.61.62.1! m-m ks^u liM tlúm ^.40

LL6t6?.Wl m-ni fespesa TIm lletrei ^,89

1.1.91.62.11 m-m fesptwt Tisi UetíííB 28,74

19 LLOttB.ll W26-707 dcspíM íiM lletm mM

1.1.91.62.11 m-m (fespeu Tisa llúm 2S,14

59 1.1.91.92.11 despesa Ttsi lUim
1.L9I.92.11 K20-8I7 desjíM Ítsí llítm -  10.90
tLCl.02.Wl §520-025 despm Tisa lletm 50,00

tL6t02.Wi ®M-S33 teKM Tiaa lietm m,n

LL91.8I.M1 ^-04! dwsi ílm lletr^ UM

69 LLOl.OS.Wl m-m Talor refereste a 116 oetm iit«l« imm
1.1.01.02.901 0^-8^ Talor fçfe?«ie i iliúa debiUdo mM

58 LL0L62-W1 0§M§ Valor ptíemie a titaio debiUáo 75,06

S§ LL01.92.Wl W^-M4 Valor rtíemU a Utalo debiUdo 345,00

€ !.t,0l,82.Wl m-m Talor refemte a ilialo debitido 3(0,00
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3.19Lf

1.1.ÇI.S2.

tlK.II

Rubfica 7

3  l.l.Ol.K.MÍ 5^-1^ lilor pefefMk s ta®« c« carUo ^,00
3.2.01.03 W-Í3K áiRmi énfes» ísãfôfK cíapfo?íiitss

UMJ

UM.\

m  3.1.W.9I ^-W3l h\m rgfemtt &
\i TiMM

'ÍZ". T:;;r :e;m.âU itli UVihc 3!.559^0
.« 1.1/!.!!!.'•"!. 0-'(r fih? ?efmitU i Tt8 wiffi -Utíila
^  S&iíÇS W&p reí«mte t^íiírg titftlw
m  1,I.ÔU2.M 05Í0-U73 fíkt i ̂  ütalw

\A,l ■S
iJsOiJiMi m-m ?*k!í Kferíaiê i Tii
l.IJl.Ml hbí yf^ín*^ u-.w- iAM,^

j

,  ■". ' //-lílv 9ilaf píísfç&u 4 lâJÍÍi ífe TIB
..IJl.Ot.íO! ;í2-M538 f*lw wfep^W s Urlfi & ^ 3,S{1
1.1.01.92M »1546 hlcT rtífif^tó 4 tiffiíi 4e 118 8.K

Sg l.t,Çl.?2.901 §SB-!55< íilcr refatesU 4 ^ía k 9i5®
B  i.i.ei.aoêi m-iíÂ
^  m-ivi
Sã Ll.Ol.Stm 8528-lMS Uíof rçfeftaU 4
©  I.l0l.8l,»l ^28-1557 Vilof fífemte 4 l»iÍ4 fe Si 3,50

3  91 ^2l-l$8l filw rtíwate i tttlfi áe Tlí - S&Sâ 76,00
I 3te0m 8520-1613 falw wí«tit« i altiM pwceU^H

SiTfeitóeirí tlê6i,0E)
^;j)§/20 fmtmixmttmmmtmu

©  I.l.Ol.M! IS29-I62T fiÍKMl^PtfttíSi^Enitt^tUaUr
69 LU

I.L61J
l.l.OU

^ V 85 61 m-\m álíeriíi kmm mUm cwwiaVes
^  tmnummstímmmtm

572 3.L8LI3 9^-1666 TiUr feí«este 4 j«í«f5to âa

l.l.í
l.l.í
LU

4^10' f»7 Wl
rHl"é'001 ^^-Í732 Valo? Míereste 4 W tíún tltaUr®  l.LOi.Ml Ka-im hlorreíemleaTE^OBtratUaU?

ç! l.l.QLOUKH 0520-1759 Talo? «íemtç a cm cirUo
f$ l.l.CL82.®ít ^29-1767 Valo? WífíMsti 4 U?ií4 iií ""

3 j (í;;! Pí 0529-1775 Viio? reítteile
3 ÍJL04 0S7)-17^

I.IJI.K.981
l.LOl.O!.»!
I.I.OI.ILWI 15^-1813 falo? «ífcm« 4 Tll oatís tUala?
LL01.M1 ^20-tJ21 ?4l« rtfa^U 4 !lí oatfo Utekr
LLOl.Ol.^l 6528-1830 Valor «íf^U 4 tí6 (ffltfc Ul^lw

9526-18^ f4Í8? Ttííf^U 4 T0 ostro tlUiir
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afeZ—l—^

LU9Lti

ta.&UÍ? 0529-272 fílor rçíeretU

UMM
3.2.9106 ^-42fi 4iTtr«ê á«p«848 çiaíotie m?íoi«st«

H

3.5.92.01 O620-(T( Itkf wfsmU 4 UrlU

3.L01.03 ^-(05 álwç» !Íes{«« «míwte ç«^ro»«tè3

^  1.1.Q1.02.ÍI 0$20-i24 ies^at fls« lUtrot 300,
0  Í.I.51.02.061 0620-132 4es?esi flsi Eletfoi 51,
69 1.1.01.02.091 0920-141 ?tlor «íemU i sa^ue coi mim 100,
63 l.UOI.OI.Ml 6^-1^ Tilor ftítmte i S4fae cot «rtw 150,
69 1.1.01.02.091 9629-151 Ww PtfcKste i TM oitro üiiiar 290,

3.K92.01 0020-175 ilwstó àspejw cwíom çe»fOT«t«5 i.615,
52/'06/20

5» 3.1.01.81 5626-183 hUt rdwatt i

Frefeite lie Babas/fià U
1.1.01,92.691 ^-191 fakr refereste a Mtfo Üialar 7,1

56 1.1.61.02,^1 Í6I6-265 hkf tífereste a HB «tw tltalar ti

S  1.1.61,02.081 9SK1-213 lilor refewite a I5D oatw tiialaf 3,(

03 1.1.61.02.661 6620-221 falcr refereate a cot tartao 1.1

59 I.IJI.OZ,!»! 0^-256 Talar wfeteatc a Uriía áa TIB
3.2.62.61 9^-245 lalor reíernle a tarifa áe

2.1.02.62 6626-2» falor stíereite a

1.1.11.12,96! 0929-291 fakr raftítate a tíB wtro tililaf

89 l.Uí.lt»! 8^289 lalor ninmU a TIB otin ütaiar 2.651,

l.l.Ol.OtWl 0^-302 Ttkr refamte a tmfí ̂  110 1,
ItMM m-m Um ̂Ííf«ttí a terifa è 10 - M t
3J.^.91 ^1-329 áiatms iespeaas @>iíofK ?ffii^TaBtes 2.651,

0  I.I.0I.02.»! ^-337 fakr teíereite a m aún IHsl« 5,00,
0  14.91.02.061 5^-345 áfsjesa ?lsa lUlm 0,
0  tl.BI.tfê.OII áespeM fica £Utm 50,
0  l.l,Ol,íg.0! ^-361 fcsjeM fiia EletPa 100.
0  1.1.91.02.01 §^-370 Taler nhmU a UrUa «fe 00 3,

18 fakr refamtc a tarifa d» 00
2.161.93 8620-395 fakr nítmXt a 05/2920 K 453.Í
2.1,92.» 8Ç20-40fi falor reíereite a

59 14.OI.O2.01 020-434
0  I.I.ÍJ1.02.ÍSI 020-442

59 1.1,01,02.981 020-451 llai lUtros 43,1

^  l.l.í

14.61.12.01 0S9-507 Taior rei««U i dftjoiito «álalielro 20,t
1.1,01.02-981 010-515 lakr retate a éíiciUfl a áiBfeiío 1-004
I.UI.62.88Í ^-53 falor uUmii a dejoaita a álibeira 9604
1441.02,01 ^-531 falor nitmU a »ílafeiro 9004
1,1.81.02.»! 9fiB-5(6 filõP tsfeftfile a èfoatta ei 1-9604
Ll.fI.0-6Ol 9620-558 falar reíereate a ée^ita et áitkiro 2504

63 Ltfll,O2.0Í OSO-566 filor rcfemlí a titilos defeiUte 1.5734
0 UJ
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1»*

15/M w coEtliHâçSo tmmsmm
@ l.l.!)í:92.Wl m-m ?iior referente a TII sclro íilalar
Ê 11.61.02.091 m-m Valw peferefite a TI5 octro titular i.f®íi,eo
n 1.1.01,62.991 »»-I082 Tilôf nUmit a ?I6 astfc tltakr 1,^,90

l.l.9L62.m m^im hht teíemie & W mXn tlWUT ISJ.%
1.1.91,92.691 ra-ilM fakr ulttmU % UHfa k 1B m

69 1.1.61.92.90Í m-m hhf 4 Uflli k 115
LIJ1.82M o^-im fabr referente a Urlk de TH) ÍM
l.L9I.92.®íl 1^1139 Talsr referente a Urlfi k TfO m

952I-1U7 4a br reíertítí a leriía 4e TID - BáSI 39,00
1.1.21.92.961 »»-ua ?aÍ5r referente « Uklta âebiUáoE 2.2^,06
LlJl.02.691 9^1193 despesa Eletni 2^,89
ll.9!.62.m 8626-im despe» 21» 161,41
1.1.91.02,991 m-m despe» n» lleim UM
l.l.9l.92.«t m-m deipe» fi34 tUXm 36,09

m-mi diversas áespms cenfo?» es^posistee 8,518,1
• # «JIA mUI J Ir-fc H l.L U--L-L-t-3--4j , a. .X 1

I j íMiW «¥ia»KiííT**íMwi*<itií®rí
1.1.91,IK.691 &Í310 íalor referente i VB «tro tikkr 3-T39,90

1529-123 Talar reítreste a W oítre tUslar 2,357,50

■S 1.1.91.93.99! 09»-1236 Talor reíemte a Uriía k S9 W
9^-12« Valor tefemU a tarifa 4e HO - SláSI 1,56

1.1.91.92.091 8^-1252 Valor referente a sape 8aac8 24 km ^,00
l.!.2l.82,M im-im íkspesi Visa Iletroi 58,63

i' ll.91.92.»! ^1171 despesa Vi» lletm 79.15
l.I.9í.62.m m-m despesa VI» Ikttsa 33,33
1.1.91,92. »í •kepesi Visa lletras 91,09

# 1,1.91,92.691 m-m despesa Vi« lletm 89,^
1.1.91.92.991 9621-1317 despe» Vi» tleVt» 119.®)
1.1,81.92.101 K20-Í33 feípe» VI» IHm ^.19
3.1.W.K m-m Valor reiweate a diarla k eeicalas 2.^7,59

w-mi diversas desies» mit:m t«ipFavaaUs
nmmawmi

LmM
mtímmm

à 1.1.91.92.»! mi-m Valor reíeresle a tarifa k ® m
m-m Valor telettóe a ^iía - m 1,50

l.Ul.92.»! m-m despesa VI» lletm 41,60
^1384 despesa Ti» Uetm mM

Í.I.61.02.901 m-im despesa VI» Sletrca 15,49
m 1.1,91.82,991 8529-1486 despe» Visa lletm 24,55

LL91.62.»! ^1411 Valor rHereak a sü» ea cati» 258,10
=# 1.1.91.92.99! 9^9-1422 Valer refetente a W «rtw tltalar %MM

im-1431 dwfsas despesas (MÍ(m we^rates IMIM

# W-U4S despesa V!» üetrsè
i UMMMl SIS-I457 despesa Vi» lletm IMM

I.I.fll.02.891 ^U65 despi» VI» lletm WM
!.!.91,92.(I01 m-m de^» VI» lletm 44,TO
1.1.01.62.W1 i^i^i Valor refemts a saf» ca cartao 58.09

m-m diversas despesas mfone mprofantes 1.^4.^
22/t^/3

1.1.01.02.»! m-Wú despesa Vi» fletroi m
# 1.1.51.02:561 m-m\ despe» Vi» lleím 114,»

1,1.91.92.»! 8^1520 disptaa Vi» lletm nM
l,1.91.62.»l ^-153 despe» Visa Ilítm lio,§3

69 1.1.01.82.991 m-m despesa Vtw Síetm 5.13
Ll.OI.DZ.»! 6^-1554 despe» VI» lletm 35,09

6S 1.1.91.02.911 ^-15^ despe» Vi» lietm. 421.81
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««cífltinaíçSo
m 2.1MM 6926-51 ?4lor ?ffc»ate i OS/^tSO 2.616,60
III 2.1.M fàlor rcfereate a !»/^26 48!,«
m- tl.52.04 m-n íslor reíemlç s 08/^ «4.16
m UMM m-% talar refíMiíe a MM
m tíMM m-M tílw fffemt# a ÍMM

m UMMM Jwp fakr nímU $ W tiUlíf miM
m- u.míMt mm tilsr wíçfíatí 3 áf miesetí nMM
m m tAM.n mm talcr rfíerate a grmaâs lo lea

m l.iMM m-in talar refewste a ̂ flsia k les 2.56S.87
m- 3.LÔ3.Ô3 m UMM ^141 talar refereste a íf6nit& to lea 1352,02
m 3.1.53.» m 2.1.02.65 m-m talsf rtíertaU a ̂ sao to Kl 1.424,0

m 3.Í.P3.5? m 11.62.M mw talar Nítmk a grsíis» lo ks 2.312,0
•J3 J iVf Ay V'* •''F * 4» T<**'*'• ̂ ' F

m 11.1191 «26-19 tilat tikmit a ?misao ao «a nAUM.
m 11.61.92 ^-11 UM reímite a fmim m ms- mmM

m UMM m-^ f&lôr TífoKite «jçcflsío M les' 78.511,61
3 IMM llS-43 fftlor tefmitt a ]^mím m ie§ 145.135,78

m lAM.ta 1^-51 talar refercaU i S/SI20 ii.-m.ei
m lAMM m-m talcr reftmU a 0I/28B 2.50,87

m UMM m-n talar refemU a ».OT) 102,62
m UM.% 1^48 talar raferêsta i »/1»0 8.424,0

m. UMM imM talar rrírniíte a 01/^ 2,312,0
n \AMMM\ m-m takr riíeral^ a M min Uklir n-MM
m IWM m UMM ^-115 ?5kf nitmit a m les 150.82
mi 3.1.93.0? m 1L«2,6I m-m taiof rríereste a i^oTlaas ao m ÍIMM
m 3-I.93.M m 11.92.93 1^132 falar rtísraate a ?»?isà8 to m 2,80,13

m 3.193.» m 2.1.82.« l»9-Ul Talar rofttttU a jw^isaa w m 1.548,0

m UMM m 2.1.02.1» talsr relereate a m ?.13?,§3

UMM 4351ÍO mU
mofittuma

0.70,12
mmaWímt

m 116161 m-i$ filor wfçraU i jwfino m m
•> *

m 11,61.62 1120-2? tslor réíçnsif & jsotk® m m UMM

m. 116183 ilB-35 talar referasls a iforiiao » m 29,561.47

m 3.1.52.91 imAi Hhi referatí a Kaw» as ««6 mMM

11.02,92 im-51 takf reírmk a 16/I»8 um38

%u UMM 11^40 talar rsítrissle a Í6/2S6 2.05,13

m 2.t.82.M m-n falar rrícítaU a «/2»6 IMM

m li.ÔlW lt^-88 talor refarostí a «/^ 7.137.0

1129-94 falar rífertsW a 16/2926 tmM

es KíJl.Ml im-l6§ talar nímàf a W mn ÚMit 1181.21

ê 1161.61 1129-U6 creüto aesU i^ti ÍMM

mi 3J.93.Í? m 2.162.» im-m talar fííewtle a jwíms aeaU daU 4,538,16

m UMM m 1102.» im-m Tabf ?«feres^ a aesta áata 109,14

ffi lAMM m 1112.94 11^-141 Tali^ r«ffrr«le a pwíisao mM àftta 06,23

m 3.I.93.92 m 11».65 Talar reíareeta a pratiíso mU iaU 2,712,0

m 3.1-33.» 9i3 UMM U^-157 Talor MamU a ̂ isao a«ta data
jyi2/20 nmmtttm

588,35
mnmmmn

m ll.OI.Oí 1^-19 talar refereik a Fsns®^ s«U daU 153.913.»

m 11.61» 1220-2T tal^ ntmtU a ̂ flsas sísk data in.4^,53

m 110192 ll^-35 takr íttcfesk a mUm mU data 133. Kl»

m j.ieot í^-43 takr rríertik a prwUaa &aU daU 2^,414.76

m LlMM.m imM talar reíemk a saUa titalw 13.111,0

m UMM 122846 talor raíemia a lUa® 4.50,16

m IA MM 1226-78 talor rtíeraiU a U/!»6 100,14

m 1L6L94 1^-«B Talor rcltmU a iÍ/«26 ^.23
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Página 31 de 37

J L Coelho Construtora EíRELI - EPP

Rua Alfredo Assis N" 100 - Cetnro - 65.990-00 - Riachão/MA

CNPJ N® 19.421.196/0001 -16 <=> NIRE N" 21600008425 Folha 3
Piut. \i'

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE

1 ATIVO 1.056.012,05

1.1 ATIVO CIRCULANTH 478.081,07

1.1.01 disponível 478.081,07

1.1.01.01 Caixa 431.651,97

1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 46.429,10

1.1.01.02.001 Banco da Amazônia 46.429.10

1.3 ATFVO PERMANENTE 577.930,98

1.3.02 IMOBILIZADO 577.930,98

1.3.02.01 BENS IMOBILIZADO 872.813,08

1.3.02.01.001 Móveis e Utensílios 31.779.38

1.3.02.01.002 Máquinas e Equipamentos 382.163,66

1.3.02.01.003 Veículos 458.870.04

1.3.02.02 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -294.882.10

1.3.02.02.001 Móveis e Utensílios -2.715,88

1.3.02.02.002 Máquinas e Equipamentos -145.159.51

1.3.02.02.003 Veículos -147.006,71

2 PASSIVO 1,056.012,05

2.1 PASSIVO CIRCULANTE 44.270,48

2.1.02 OBRIGAÇÕES FISCAIS 44.270,48

2.1.02.02 ISS a Recolher 20.251,82

2.1.02.03 IRPJ a Recolher 4.860,44

2.1.02.04 CSLL a Recolher 4.374.39

2.1.02.05 COFINS a Recolher 12.151,09

2.1.02.06 PIS a Recolher 2.632,74

2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.011.741,57

2.3.01 CAPITAL SOCIAL 150.000,00

2.3.01.01 Jose Luiz Coelho 150.000,00

2.3.02 LUCROS/PREJUlZOS ACUMULADOS 861.741,57

2.3.02.01 Resultados de Exercícios Anterios 513.361,67

2.3.02.02 Resultado do Exercício 348.379,90

Reconhemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando o seu Ativo e Passivo as
importâncias de R$ 1.056.012,05 (um milhão, cinqüenta e seis mil, doze reais e cinco centavos).

Joõo Mendes Vasconcelos

Contador

CRC/MA A/5 8071-0

CPF NS 398.910.205-25

Balsas/MA, 31 de dezembro de 2020

Jose Luiz Coelho

Empresário

A
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JL Coelho Construtora EÍRELI - EPP

Rua Alfredo Assis 100 - Cetnro - 65.990-00 - Riachão/MA

CNPJ N° 19.421.196/0001 -16 <=> NIRE N" 21600008425 Folha 32

Proc.
DEMONSTRA TIVO DE RESL TADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020^^., ^

Rubnca A
RECEITAS OPERACIONAIS 1.682.074,63

Aluguel de máquinas e equipamentos 647.323,50

Aluguel de veículos 617.177,74

Transporte escolar 417.573,39

CUSTO BRUTO OPERACIONAL 974.479,65

Prestação de Serviços 974.479,65

DESPESAS COM IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 184.423,64

CSLL sobre faturamento 20.945,88

PIS sobre fatumento 10.967,56

IRPJ sobre fatumento 20.247,78

COFINS sobre fatumento 47.896,63

ISS sobre fatumento 84.365,79

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 523.171,34

DESPESAS OPERACIONAIS 37.196,32

Taxas e tarifas municipais 2.629,28

Serviços prestados pessoa física 4.520,85

Serviços prestados pessoa jurídica 12.882,53

Material de expediente 4.880,66

Material de consumo 5.070,21

Água, telefone, intemet e energia elétrica 7.212,79

DESPESAS FINANCEIRAS 2.076,35

Tarifas Bancárias 2.076,35

RESULTADO OPERACIONAL 483.898,67

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 135.518,77

Depreciação 135.518,77

LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL 348.379,90

Balsas/MA, 31 de dezembro de 2020.

João Mendes Vasconcelos

Contador

CRC/MA A/e 8071-O

CPFA/e 398.910.205-25

Jose Luiz Coelho

Empresário
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J L Coelho Construtora EÍRELI - EPP

Rua Alfredo Assis N" 100 - Centro - 65.990-000 - Riachào/MA

CNPJ N" 19.421.196/0001-16 <=> NIRE N" 21600008425 Folha 33

Proc. N®

NOTAS EXPLICA TIVAS SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

NOTA 01 <=> APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis estão elaboradas e apresentadas em conformidades com os dispositííd&féíè
Lei das Sociedades por Ações, e em conformidade com as disposições das Leis 5,764/71, 6.404/79, 8.383/91, e
outras disposições legais cabíveis

Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até 31 de dezembro de 2020, foram classificados como circulantes e
os venciveis após esta data como longo prazo.

NOTA 02 <=> PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas sào:

A) As contas do ativo permanente e do patrimônio liquido e demais ativos e passivos sujeitos à indexação estão
corrigidos na forma prevista pela legislação vigente, mediante a aplicação da IPCA;
B) As depreciações estão calculadas pelo método linear às taxas usuais permitidas pela legislação fiscal num total
de R$ 135.518,77 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais, setenta e sete centavos), rateadas nas

contas de despesas não operacionais;
C) As receitas e despesas estão apropriadas com base no regime de competência, sendo diferidas aquelas que os
próximos exercícios; e

D) Os lançamentos contábeis, são os de partida simples.

NOTA 03 <=> ESTOQUES

Em 31 de dezembro de 2020, não constava nenhuma mercadoria em estoque na empresa.

NOTA 04 <=> COMPOSIÇÃO DO ATIVO PERMANENTE
O Ativo Permanente da empresa, se compõe de recursos oriundos do capital social e de reaprecaçâo dos lucros
acumulados da empresa.

NOTA 05 <=> CAPITAL SOCIAL

O capital social da empresa se compõe da seguinte forma:
Nome

Jose Luiz Coelho

Total

Quant. Ações

100.000

100.000

Vlrs.era R$ 1,00

100.000,00

100.000,00

NOTA 06 <=> LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO

O Lucro/Prejuizo acumulado da empresa esta composto da seguinte maneira:

( + ) Lucro acumulado de 2015

( + ) Lucro acumulado de 2016

( + ) Lucro acumulado dc 2017

( +■ ) Lucro acumulado de 2018
( + ) Lucro acumulado de 2019

+ ) Lucro acumulado de 2020
Total

36.512,76
65.571,61
48.651,59
63.002,97

299.622,74

348.379,90
861.741,57

Balsas/MA, 31 de dezembro de 2020.

João Mendes Vasconcelos
Contador

CRC/MA We 8071-O
CPF m 398.910.205-25

Jose Luiz Coelho
Empresário
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NOTAS EXPLICA TIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 Proc. N"

Fls:

NOTA 07 <=> índices DE LIQUIDEZ PATRIMONIAL

O ILG - índice de Liquidez Geral, esta conforme demonstrativo abaixo:

Formula:

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante + Ativo Longo Prazo

Rubrica

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante + Passivo Longo Prazo

Calculo:

428.081.07 + 0.00+0.00

44.270.48+ 0.00 +0.00

= 9.6697

O GIT - Grau de Individamento Toai, esta conforme demonstrativo abaixo:

Formula:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante + Passivo Longo Prazo

Ativo Total

Calculo:

44.270,48 + 0,00 + 0.00
= 0.0440

1.006.012,10

A RPL- Rentabilidade do Patrimônio Liquido, esta conforme Demonstrativo abaixo:

Formula:

Lucro Liquido

Patrimônio Líquido

Calculo:

861.741,57
= 0,8960

961.741,60

Balsas/MA, 31 de dezembro de 2020.

João Mendes Vasconcelos

Contador

CRC/MA NS 8071-O

CPF NS 398.910.205-25

Jose Luiz Coelho

Empresário
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a pmsente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.*: MA/2021/000024S7

Nome; JOAO MENDES VASCONCELOS CPF; 398.910.20S-25
CRC/UF n.° MA-008071/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade; 12.06.2021

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Livro; J L Coelho Construtora EIRELI
N* 04/Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm. mediante
número de controle a seguir:

CPF ; 398.910.205-25 Controle : 5084.5397.5711.6025
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Proc.

F!s:_
Rubrica

2

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este Livro Diário N" 04, com 36 ftrinta e seis) folhas, numeradas eletronicamente
e seguidamente da N® 1 a 36. e serviu para o lançamento das operações próprias do
contribuinte abaixo descrito, no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2020:

Nome da empresa...

Endereço..

Cidade.

Estado......

CEP

Registro na }unta._

Inscrição Estadual.

CNPJ.

Inscrição Municipal

)L Coelho Construtora EiRELl - EPP

Rua Alfredo de Assis N® 100 - Centro

Riachão

MA

65.990-000

21600008425 em 17/12/2013

12.426.830-7

19.421.196/0001-16

12.000.593-01

Riachão/MA, 31 de dezembro de 2020.

jose Luiz Coelho
CPF N® 063.670.383-53

Titular da empresa

foão Mendes Vasconcelos
CRC N® 8071-O-MA

Contador Responsável
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Certificamos que o ato da empresa J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI- EPP consta assinado digitalmente por:

)ENTIFICA(

CPF Nome

06367038353 JOSE LUIZ COELHO

39891020525 JOÃO MENDES VASCONCELOS

JUCiMA

CERTIFICO A AOTEMTICAÇÍiO SM 14/05/2021 17:21:24 SOB N*
20210672439.

PROTOCOLO: 210672439 DE 14/05/2021. NIRB: 2160000B425.
J L COELHO CONSTRUTORA EIRELI- EPP

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/05/2021


